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RESUMO 

 

Objetivo: identificar as principais irregularidades e ilegalidades do exercício profissional da enfermagem em unidades de atenção 

primária à saúde. Método: estudo documental e quantitativo, realizado com processos administrativos de 2019 a 2023, por meio de 

um instrumento com variáveis referentes ao perfil institucional e às irregularidades e ilegalidades notificadas.  Resultados: foram 

analisadas 22 unidades de saúde. Em relação às irregularidades, observou-se a inexistência/inadequação de documentos relacionados 

ao gerenciamento dos processos de trabalho da enfermagem, principalmente a escala de serviço, e a falta de cálculo de 

dimensionamento de pessoal de enfermagem. Quanto às ilegalidades, a principal foi a inexistência de anotação de responsabilidade 

técnica. Conclusão: as fragilidades observadas comprometem a segurança do cuidado e evidenciam a necessidade de ações de gestão 

e educação permanente em enfermagem na Atenção Primária à Saúde. No entanto, acredita-se que o processo de fiscalização possa 

culminar em medidas a fim de sanar essas deficiências, além de garantir uma prática de enfermagem adequada para atender às 

necessidades dos usuários e da comunidade. 

 

Descritores: Regulação e Fiscalização em Saúde; Organizações de Normalização Profissional; Serviços de Enfermagem; 

Enfermagem; Atenção Primária à Saúde. 

 

ABSTRACT 

 

Objective: To identify the main irregularities and illegalities in professional nursing practice within primary health care units. 

Method: A quantitative, documentary study analyzing administrative proceedings from 2019 to 2023, using an instrument with 

variables related to institutional profiles and notified irregularities and illegalities. Results: 22 health units were analyzed. Regarding 

irregularities, the study observed the absence or inadequacy of documents for managing nursing work processes, particularly d uty 

rosters, and a lack of nursing staffing level calculations. As for illegalities, the most significant was the absence of a formally 

registered Technical Lead. Conclusion: The weaknesses observed compromise patient safety and highlight the need for management 

actions and continuing education in nursing within Primary Health Care. It is believed that the oversight process can lead to  measures 

to remedy these deficiencies and ensure an adequate nursing practice to meet the needs of users and the community.  

 

Descriptors: Health Care Coordination and Monitoring; Professional Review Organizations; Nursing Services; Nursing; Primary 

Health Care. 
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O que já se sabe: 

• A fiscalização do exercício profissional da enfermagem visa 

garantir a legalidade e a segurança das práticas nos serviços 

de saúde. 

• A Atenção Primária à Saúde representa o principal campo de 

atuação da enfermagem no Sistema Único de Saúde, mas en-

frenta desafios relacionados à gestão e ao dimensionamento 

de pessoal. 

• Há lacunas no conhecimento sobre a prevalência de ilegali-

dades e irregularidades no exercício profissional da enfer-

magem em unidades da Atenção Primária à Saúde, especial-

mente no nível local. 

O que este artigo acrescenta: 

• O estudo identificou que a principal ilegalidade nas unidades de 

Atenção Primária à Saúde foi a ausência da anotação de respon-

sabilidade técnica, comprometendo a segurança do cuidado. 

• As irregularidades mais frequentes incluíram falhas na elabora-

ção da escala de serviço e ausência de dimensionamento de pes-

soal de enfermagem conforme a legislação vigente. 

• Destaca-se a necessidade de fortalecer a formação profissional e 

a educação permanente, visando apoiar o responsável técnico, 

aprimorar a elaboração de escalas e assegurar o dimensiona-

mento de pessoal conforme a legislação. 

INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, o Conselho Federal de Enfermagem (Co-

fen) e os 27 Conselhos Regionais de Enfermagem (Corens) 

constituem, em conjunto, uma autarquia pública federal com 

a finalidade de regulamentar o exercício da enfermagem, 

conforme os preceitos das leis 2.604/55, 5.905/73 e 

7.498/86(1-3). Na formulação de políticas disciplinadoras, 

cabe ao Cofen a publicação de resoluções e pareceres nor-

mativos, a serem executados pelos Corens junto à equipe de 

enfermagem.  

Em âmbito nacional, na categoria de enfermagem 

existem dois níveis com formação universitária, representa-

dos por enfermeiros, e outros três com nível de ensino médio, 

constituídos por técnicos de enfermagem, auxiliares de en-

fermagem e parteiras. De acordo com dados do Cofen de 

2023, o país conta com aproximadamente 3 milhões de pro-

fissionais de enfermagem registrados(4). 

Quanto ao processo de trabalho, a Lei nº 7.498/86 e o 

Decreto nº 94.406/87 trazem as atribuições de cada categoria 

profissional da enfermagem(3,5). Outros documentos também 

norteiam as atividades a serem exercidas, como protocolos 

do Ministério da Saúde, pareceres dos Corens, notas técni-

cas, entre outros. Em que pese a importância dos documentos 

orientadores do exercício da enfermagem, cada profissional 

deve ter conhecimento das normas que os respaldam nas 

questões éticas e legais, perante o próprio sistema Co-

fen/Corens e os demais órgãos de controle público(1,3). 

Ressalta-se que, entre as finalidades do Sistema Co-

fen/Corens, destacam-se: 1) normatização, na qual são nor-

teadas as ações a serem empreendidas no exercício profissi-

onal; 2) disciplina corretiva, por meio de processos éticos 

disciplinares em casos de infração ao código de ética; e 3) 

fiscalização, com o objetivo de prevenir a ocorrência de in-

frações à legislação e garantir que a enfermagem seja exer-

cida por pessoas habilitadas, entre outras medidas de inte-

resse público e social(6). 

Na fiscalização, podem ser autuadas ilegalidades e ir-

regularidades. Constituem ilegalidade as infrações às leis, 

tanto as que regulam a profissão como as do sistema judici-

ário. Já as irregularidades são situações de descumprimento 

total ou parcial dos atos normativos e, portanto, induzem a 

adoção de providências éticas e/ou administrativas pelo pró-

prio Conselho de Enfermagem(7). 

Quanto ao campo de atuação dos profissionais de en-

fermagem, destaca-se que a maioria atua no Sistema Único 

de Saúde (SUS), em todos os níveis e serviços oferecidos à 

população. Eles representam mais de 60% da força de traba-

lho no SUS e, em conjunto com a equipe multiprofissional, 

contribuem para as melhorias dos indicadores de saúde, por 

efetivarem a universalidade do acesso às redes de atenção à 

saúde, em especial à rede de Atenção Primária à Saúde 

(APS)(8). 

No Brasil, a APS é o principal meio de acesso ao 

SUS, com grande potencial de resolutividade para a maioria 

dos problemas de saúde, de forma a promover o cuidado cen-

trado no indivíduo, na família e na comunidade. A efetivação 

da APS se dá pela Estratégia de Saúde da Família (ESF), que 

abrange 62,6% dos brasileiros, e pelas unidades básicas de 

saúde(8). 

Segundo o Ministério da Saúde, em 2020, o país pos-

suía 43.286 equipes de ESF, o que demonstra uma participa-

ção sociopolítica importante da enfermagem na construção 

desse nível de atenção, em conjunto com as demais profis-

sões da área da saúde(9-10). 

As atividades desenvolvidas na APS são, predomi-

nantemente, de baixa densidade tecnológica, contudo, envol-

vem inúmeras complexidades decorrentes das características 

do território e de sua população adscrita, bem como pelo ní-

vel de vulnerabilidade dos determinantes sociais de saúde(11). 

Tomando a relevância das ações de saúde ofertadas à 

população, bem como a representatividade do número de 

profissionais de enfermagem que atuam na APS, é funda-

mental que os Corens tenham, em suas prioridades, o desem-

penho de atividades nesse âmbito de assistência, em especial 

a fiscalização dos profissionais e do cumprimento das obri-

gações dos gestores, para garantir um exercício profissional 

seguro para a sociedade. 

Frente a este cenário, o estudo teve como objetivo 

identificar as principais irregularidades e ilegalidades do 

exercício profissional da enfermagem em unidades de aten-

ção primária à saúde.  

 

MÉTODO 

 

Desenho do estudo 

 

Trata-se de uma pesquisa documental, retrospectiva, 

descritiva-exploratória, de abordagem quantitativa com da-

dos secundários advindos de documentos referentes às ativi-

dades fiscais do Coren-MS. Foram utilizadas as recomenda-

ções do checklist Strengthening the Reporting of Observati-

onal Studies in Epidemiology (STROBE) para a construção 

e apresentação do estudo. 

 

Local 

 

A pesquisa foi realizada na sede do Coren-MS, situ-

ada em Campo Grande, capital do estado. Mato Grosso do 

Sul é um estado do Centro-Oeste do Brasil com uma popula-

ção estimada de 2.833.742 habitantes(12) distribuída em 79 

municípios. O Coren-MS, além da sede na capital, possui 

duas subseções: Três Lagoas e Dourados.  
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Definição da amostra  

 

A rede de assistência à saúde do município é distribu-

ída em 7 distritos sanitários de saúde, que, neste estudo, serão 

apresentados com nomes de plantas do cerrado para preser-

var a identidade das instituições. São eles: 1) Bromélia, 2) 

Samambaia, 3) Orquídea, 4) Aguapé, 5) Ipê, 6) Figueira e 7) 

Carandá; totalizando 74 unidades de saúde (53 Unidades de 

Saúde da Família - USF e 16 Unidades Básicas de Saúde - 

UBS), com uma cobertura de atenção primária de 88,4% da 

população(13). Para a definição da amostra, foi realizada 

amostragem aleatória simples para a seleção de quatro uni-

dades de cada distrito, o que gerou um N de 22, sendo 14 

USF e 8 UBS. 

 

Fontes de dados e Critérios de seleção 

 

Foram incluídos processos administrativos (PADs) 

iniciados a partir de 2019. Foram excluídos PADs para ava-

liação de liberação de responsabilidade técnica, pois estes 

não possuem relatório padrão de fiscalização. Não compuse-

ram a amostra deste estudo PADs anteriores a 2019, por ter 

havido uma mudança no processo de fiscalização, que ante-

riormente era realizado por equipe de saúde da família em 

vez de por unidade de saúde. 

 

Coleta de dados 

 

Os dados foram coletados de outubro de 2022 a ja-

neiro de 2023. O instrumento para coleta de dados foi desen-

volvido pelos pesquisadores com base no termo de fiscaliza-

ção inicial proposto pelo Manual de Fiscalização do sistema 

Cofen/Corens, que norteia a visita de fiscalização e envolve 

as variáveis relacionadas às irregularidades e ilegalidades 

notificadas. 

 

Análise e tratamento dos dados  

 

Os dados obtidos foram codificados e digitados em 

planilhas do Microsoft Excel. A análise dos dados foi reali-

zada de maneira descritiva, utilizando quadros de frequên-

cias absolutas e relativas (%), que categorizavam as ilegali-

dades e irregularidades notificadas.  

 

Aspectos éticos  

 

Este estudo é parte de um macroprojeto denominado 

“Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul: 

análise das implicações normativas, disciplinares, fiscais e 

éticas”, aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Uni-

versidade Federal de Mato Grosso do Sul, sob o número 

CAAE: 58753722.9.0000.0021. 

 

RESULTADOS 

 

Foram analisadas 22 (29,7%) unidades de saúde do 

município. A distribuição do número de profissionais por 

unidade é apresentada na Tabela 1.  

 

 

Tabela 1 – Distribuição dos profissionais de enfermagem por distrito sanitário de saúde e unidade. Campo Grande, MS, Brasil, 

2025. (N=22) 

Distrito* Unidade Enfermeiros Técnicos de enfermagem 
Número total de 

profissionais 

 

Bromélia 

USF 1** 12 7 19 

USF 2 2 5 7 

USF 3 3 7 10 

USF 4 
 

5 9 14 

 

Samambaia 

USF 5 3 6 9 

USF 6 2 4 6 

USF 7 3 6 9 

USF 8** 12 7 19 

 

Orquídea 

UBS 9 
 

2 4 8 

UBS 10 3 6 9 

UBS 11 2 3 5 

UBS 12 3 5 8 

 

Aguapé 

UBS 13 
 

3 5 8 

UBS 14 4 7 11 

USF 15 4 8 12 

 

Ipê 

USF 16 
 

4 5 9 

UBS 17 4 6 10 

USF 18 2 3 5 

 

Figueira 

USF 19 
 

4 7 11 

USF 20** 8 7 15 

USF 21** 
 

15 10 25 

Carandá UBS 22 4 10 14 

 

Total 
 

 

104 

 

137 

 

243 

*Nome fictício dado aos distritos de saúde. **Unidade de Saúde da Família com Residência Multiprofissional em Saúde da 

Família.  

Fonte: Elaboração própria. 
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O Quadro 1 apresenta as ilegalidades por distrito e a 

notificação realizada. Observa-se a ausência de anotação de 

responsabilidade técnica do serviço de enfermagem como a 

principal ilegalidade.  

 

Quadro 1 - Ilegalidades notificadas por distrito sanitário de saúde e notificação realizada. Campo Grande, MS, Brasil, 2025. 

(N=22) 

Distrito Ilegalidades F (%) Notificação realizada F 

Bromélia (4 USF) 

Inexistência de anotação de responsabi-

lidade técnica do serviço de enferma-

gem 

2(50%) 

Regularizar a Anotação de Responsabilidade Téc-

nica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao Co-

ren de sua circunscrição 2(4) 

Samambaia 

(4 USF) 

Inexistência de anotação de responsabi-

lidade técnica do serviço de enferma-

gem 

1(4) 

Regularização da Anotação de Responsabilidade 

Técnica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao 

Coren de sua circunscrição 
1(4) 

Orquídea (4 USF) 

Inexistência ou ausência de enfermeiro 

onde são desenvolvidas as atividades de 

enfermagem 

2(4) 

Dispor/manter enfermeiro para supervisionar, orga-

nizar, orientar, coordenar, planejar, avaliar a assis-

tência de Enfermagem e executar as atividades pri-

vativas durante todo o período em que ocorre o exer-

cício da Enfermagem 

2(4) 

Inexistência de anotação de responsabi-

lidade técnica do serviço de enferma-

gem 

4(4) 

Providenciar a Anotação de Responsabilidade Téc-

nica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao Co-

ren de sua circunscrição 
3(4) 

Regularização da Anotação de Responsabilidade 

Técnica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao 

Coren de sua circunscrição 

1(4) 

Aguapé (3 USF) Não foram notificadas ilegalidades - - - 

Ipê (3 USF) 

Inexistência de anotação de responsabi-

lidade técnica do serviço de enferma-

gem 

2(3) 

Providenciar a Anotação de Responsabilidade Téc-

nica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao Co-

ren de sua circunscrição 

2(3) 

Figueira (3 USF) 

Inexistência de anotação de responsabi-

lidade técnica do serviço de enferma-

gem 

3(3) 

Providenciar a Anotação de Responsabilidade Téc-

nica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao Co-

ren de sua circunscrição 

3(3) 

Carandá (1 USF) 

Inexistência de anotação de responsabi-

lidade técnica do serviço de enferma-

gem 

1(1) 

Providenciar a Anotação de Responsabilidade Téc-

nica pelo(s) serviço(s) de Enfermagem junto ao Co-

ren de sua circunscrição 

1(1) 

F = Frequência. 

Fonte: Elaboração própria.  

 

O Quadro 2 apresenta as irregularidades por distrito e 

a notificação realizada. Nota-se a predominância de irregu-

laridades quanto à situação dos profissionais junto ao conse-

lho de classe e à falta de cálculo de dimensionamento de pes-

soal de enfermagem segundo a legislação vigente.  

 

DISCUSSÃO 

 

No trabalho coletivo em saúde, no qual a enfermagem 

está inserida, suas ações, realizadas por meio de um saber 

específico e articulado com os demais profissionais, têm 

como finalidade o provimento de cuidados efetivos na APS, 

em um contexto político-social que favoreça essa prática(14-

15). 

O exercício profissional da enfermagem na APS é es-

tabelecido pela Lei nº 7.498/86 e por normativas regulamen-

tadoras do sistema Cofen/Corens, assim como é direcionado 

pela Política Nacional da Atenção Básica (PNAB), que de-

fine as competências gerenciais e assistenciais do trabalho 

dos enfermeiros no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS)(3,16). As ações são voltadas às pessoas, às famílias e às 

comunidades, desenvolvendo atividades para a promoção, a 

manutenção e a recuperação da saúde, nos âmbitos do geren-

ciamento, do ensino, da pesquisa e da participação polí-

tica(17). 

No escopo do trabalho de enfermagem na APS, des-

tacam-se atividades de cunho assistencial, gerencial e educa-

cional. Dentre as atividades gerenciais, sobressai a ação de 

cumprir todos os dispositivos legais da profissão, como man-

ter informações necessárias e atualizadas de todos os profis-

sionais de enfermagem que atuam na instituição, assim como 

organizar o serviço utilizando instrumentos administrativos 

como regimento interno, normas, rotinas, protocolos e pro-

cedimentos operacionais padrão (POPs)(16). 
 

Nesta perspectiva, os achados deste estudo apontam 

que a principal ilegalidade identificada foi a inexistência de 

anotação de responsabilidade técnica do serviço de enferma-

gem nas unidades de saúde participantes. Isto é, nas unidades 

analisadas, o enfermeiro que atuava como Responsável Téc-

nico (RT) não estava com seu cargo regularizado junto ao 

conselho(17). 

A responsabilidade técnica de um serviço em uma 

instituição é concedida de forma autônoma e implica a posse 

de uma Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT), que 

configura o RT como o interlocutor entre a instituição e o 

Coren da jurisdição. Além de interlocutor, o RT deve asse-

gurar uma assistência de enfermagem ética e segura e inte-

grar as áreas assistenciais, administrativas, de ensino e pes-

quisa. Por isso, deve conhecer a interação dos processos or-

ganizacionais para contribuir com o sucesso dos resultados 

da instituição(17-18). 
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Quadro 2 – Irregularidades notificadas por distrito sanitário de saúde e fatos constatados. Campo Grande, MS, Brasil, 2025. 

(N=22) 

Distrito Irregularidades F Situação/fato F 

Bromélia 

(4 USF) 

Inexistência ou inadequação de documento(s) 

relacionado(s) ao gerenciamento dos processos 

de trabalho do serviço de enfermagem 

3(4) 

Elaborar/adequar e encaminhar a escala do serviço de 

Enfermagem por setor e por categoria profissional 3(4) 

Exercício irregular da Enfermagem 4(4) 

Manter no exercício da Enfermagem somente profissio-

nal com carteira de identidade profissional vigente no 

Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na 

área onde ocorre o exercício. 

4(4) 

Subdimensionamento de pessoal de Enferma-

gem 
1(4) 

Realizar o cálculo de dimensionamento de pessoal de 

Enfermagem segundo a legislação vigente do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

1(4) 

Samambaia 

(4 USF) 

Inexistência ou inadequação de documento(s) 

relacionado(s) ao gerenciamento dos processos 

de trabalho do serviço de enfermagem 

1(4) 

Elaborar/adequar e encaminhar a escala do serviço de 

Enfermagem por setor e por categoria profissional 1(4) 

Subdimensionamento de pessoal de Enferma-

gem 
3(4) 

Realizar o cálculo de dimensionamento de pessoal de 

Enfermagem segundo a legislação vigente do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

3(4) 

Exercício irregular da Enfermagem 3(4) 

Manter no exercício da Enfermagem somente profissio-

nal com carteira de identidade profissional vigente no 

Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na 

área onde ocorre o exercício. 

3(4) 

Orquídea 

(4 USF) 

Inexistência ou inadequação de documento(s) 

relacionado(s) ao gerenciamento dos processos 

de trabalho do serviço de enfermagem 

3(4) 

Elaborar/adequar e encaminhar a escala do serviço de 

Enfermagem por setor e por categoria profissional 3(4) 

Inexistência ou inadequação dos registros rela-

tivos à assistência de Enfermagem 
3(4) 

Garantir que o registro das ações de Enfermagem seja 

realizado conforme normas vigentes 
3(4) 

Subdimensionamento de pessoal de Enferma-

gem 
4(4) 

Realizar o cálculo de dimensionamento de pessoal de 

Enfermagem segundo a legislação vigente do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

1(4) 

Adequar o cálculo de dimensionamento de pessoal de 

Enfermagem segundo a legislação vigente do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

3(4) 

Aguapé 

(3 USF) 

Inexistência ou inadequação de documento(s) 

relacionado(s) ao gerenciamento dos processos 

de trabalho do serviço de Enfermagem 

3(3) 

Elaborar/adequar e encaminhar a escala do serviço de 

Enfermagem por setor e por categoria profissional 3(3) 

Exercício irregular da Enfermagem 
 

2(3) 

Manter no exercício da Enfermagem somente profissio-

nal com carteira de identidade profissional vigente no 

Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na 

área onde ocorre o exercício. 

2(4) 

Ipê 

(3 USF) 

Inexistência ou inadequação de documento(s) 

relacionado(s) ao gerenciamento dos processos 

de trabalho do serviço de enfermagem 

2(3) 

Elaborar/adequar e encaminhar a escala do serviço de 

Enfermagem por setor e por categoria profissional 2(3) 

Exercício irregular da Enfermagem 1(3) 

Manter no exercício da Enfermagem somente profissio-

nal com carteira de identidade profissional vigente no 

Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na 

área onde ocorre o exercício. 

1(3) 

Subdimensionamento de pessoal de Enferma-

gem 
2(3) 

Adequar o cálculo de dimensionamento de pessoal de 

Enfermagem segundo a legislação vigente do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

2(3) 

Figueira 

(3 USF) 

Inexistência ou inadequação de documento(s) 

relacionado(s) ao gerenciamento dos processos 

de enfermagem 

1(3) 

Elaborar/adequar e encaminhar a escala do serviço de 

Enfermagem por setor e por categoria profissional 1(3) 

Subdimensionamento de pessoal de Enferma-

gem 
2(3) 

Adequar o cálculo de dimensionamento de pessoal de 

Enfermagem segundo a legislação vigente do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 

2(3) 

Carandá 

(1 USF) 
Exercício irregular da Enfermagem 1(1) 

Manter no exercício da Enfermagem somente profissio-

nal com carteira de identidade profissional vigente no 

Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na 

área onde ocorre o exercício 

1(1) 

F = Frequência. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Observa-se uma dificuldade na comunicação dos pro-

fissionais com o conselho, pois é de responsabilidade dos en-

fermeiros indicados para a função informar quando há troca 

de representante do cargo. Tal fato impossibilita que o con-

selho realize o cancelamento da CRT, pois desconhece a 

transferência desse profissional da instituição. Esse achado 
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pode estar relacionado à elevada rotatividade de profissio-

nais nas unidades básicas, já observada na literatura, e à falta 

de informação sobre a necessidade de regularização. 

Considerando que os concursos e as contratações de 

pessoal na maioria das vezes são realizados sem especifica-

ção da vaga e do local de trabalho, no caso das unidades de 

saúde da APS, há uma grande rotatividade entre os profissi-

onais até que haja uma adequação de interesses, sejam eles 

da instituição ou do próprio profissional. Essa alternância é 

prejudicial para a criação de vínculos entre a unidade, a 

equipe e a comunidade, mas, em muitas instituições, priva-

das ou públicas, constitui-se um preceito de gestão profissi-

onal(19). 

A rotatividade pode influenciar a qualidade e a segu-

rança da assistência prestada ao usuário, além de desenca-

dear dificuldades no serviço para o preenchimento de docu-

mentos gerenciais e de produção. Ao serem alocados em ou-

tras unidades sem o cancelamento da CRT, os profissionais 

continuam sendo responsáveis por todas as ocorrências rela-

tivas à equipe de enfermagem, pelo desenvolvimento e co-

nhecimento dos processos de trabalho, das normas e rotinas, 

dos registros relativos à assistência e pelos relacionamentos 

interpessoais com a equipe(20). 

Nesse tocante, na regularização dos documentos ge-

renciais, identificada como uma irregularidade, observou-se 

também a inadequação de documentos relacionados ao ge-

renciamento dos processos de trabalho, principalmente no 

que se refere à inadequação da escala de serviço. Essa cons-

tatação relaciona-se diretamente com a ausência de um RT 

regularizado, visto que é esse profissional o encarregado de 

sua elaboração. 

A realização da escala de serviço de maneira ade-

quada é uma problemática recorrente na categoria. A com-

preensão dos fatores intervenientes na elaboração das escalas 

de trabalho faz-se necessária, dos quais se destacam: o nú-

mero de funcionários, as cargas horárias, os atestados, as li-

mitações e a produtividade dos funcionários envolvidos e o 

tipo de atendimento. Todos esses pontos devem ser avaliados 

a fim de garantir a elaboração de uma escala que promova 

uma assistência eficaz(21). 

A inexistência ou ausência de enfermeiro para super-

visão em locais onde são realizadas atividades de enferma-

gem foi verificada em apenas duas unidades da amostra. De 

acordo com a Lei nº 7.498/86, as atividades de enfermagem 

em instituições de saúde, públicas e privadas, e em progra-

mas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob orien-

tação e supervisão de enfermeiro. Logo, trata-se de um fato 

preocupante, pois, caso haja a necessidade de realização de 

procedimentos mais invasivos ou da tomada de decisão em 

casos de urgência e emergência, sua ausência pode colocar 

em risco a saúde do usuário(3). 

Além disso, ao supervisionar, o enfermeiro colabora 

para promover a construção de ambientes de trabalho saudá-

veis, com valorização das interações, estabelecimento de 

confiança, fortalecimento do trabalho em equipe e apoio aos 

trabalhadores, aspectos que resultam na promoção da segu-

rança psicológica no âmbito da atenção básica(22). 

Dessa forma, justifica-se a necessidade do dimensio-

namento adequado de recursos humanos por meio de ferra-

mentas que permitam a sistematização da assistência de en-

fermagem, de modo que os profissionais não exponham os 

usuários a riscos nem sofram sanções éticas por negligência. 

O dimensionamento de pessoal de enfermagem pode 

estar ligado à viabilização da qualidade da assistência. Na 

contramão desse avanço, a PNAB, atualizada em 2017, re-

presenta um retrocesso ao flexibilizar a cobertura populacio-

nal e o quantitativo de profissionais, tornando o cálculo in-

definido, diferentemente do que era previsto na política de 

2011(16). 

Em algumas unidades, foi verificada a necessidade de 

adequar o dimensionamento e, em outras, não havia registro 

da realização do cálculo. Tais achados apontam que os en-

fermeiros RTs possuem dificuldades com a realização e/ou 

adequação do cálculo de dimensionamento na APS. Esse fato 

pode estar relacionado ao desconhecimento das legislações 

vigentes, visto que tal ferramenta foi instituída há poucos 

anos neste nível de atenção, e implica a necessidade urgente 

de melhor formação dos profissionais quanto à temática(23-

24). 

Dessa forma, é importante que os enfermeiros utili-

zem instrumentos gerenciais para que consigam realizar o di-

mensionamento adequado, visando buscar mudanças no tra-

balho da equipe de enfermagem e na melhoria da assistência 

oferecida(24). 

Cabe ressaltar que o dimensionamento está relacio-

nado ao número de profissionais e às atividades desenvolvi-

das junto à instituição de saúde. Quanto à contratação de pes-

soal, esta não é de responsabilidade do RT, mas o mapea-

mento dos indicadores das atividades realizadas será imen-

samente necessário para o cálculo do dimensionamento e 

para o fortalecimento da solicitação de contratação de pro-

fissionais, caso seja necessário. 

Estão aptos a atuar na enfermagem os profissionais 

devidamente regularizados junto ao conselho. Foi observado 

em 50% das unidades que havia profissionais que não esta-

vam regulares quanto à carteira de identidade profissional. 

Tal irregularidade pode estar relacionada a questões de pa-

gamento da anuidade, emissão de identidade definitiva, ven-

cimento do documento ou transferência de jurisdição. 

O desconhecimento do trabalho realizado pelos con-

selhos por parte de alguns profissionais pode estar associado 

à visão equivocada de que a fiscalização — em especial da 

CIP e de documentos comprobatórios — é uma atitude me-

ramente punitiva. No entanto, sua regularização garante am-

paro ético e legal para o exercício profissional(25-26). 

A falta de informação sobre as normativas, os precei-

tos éticos e legais, e os direitos e deveres da profissão, seja 

durante a graduação ou após o ingresso no mercado de tra-

balho, contribui para o não reconhecimento da devida impor-

tância do conselho de classe, das associações de ensino e dos 

sindicatos para a profissão. Dessa forma, faz-se importante, 

cada vez mais, uma formação que supra essa carência e que 

estratégias de educação permanente e continuada possam dar 

subsídios para o exercício profissional e garantir uma assis-

tência de qualidade à sociedade. 

Outro aspecto a ser considerado é o papel indutor de 

formação das unidades de saúde do SUS, visto que várias 

delas possuem programas de residência multiprofissional. 

Portanto, esses cenários possibilitam, além de uma formação 

especializada, uma maior vivência do trabalho em equipe e 

da interprofissionalidade(27). No entanto, para serem campos 

de prática que colaboram com a formação, as unidades pre-

cisam estar adequadas às exigências sanitárias, ao exercício 

legal das profissões e às condições trabalhistas. 

Considera-se como limitação deste estudo o não 

acompanhamento dos desfechos do processo de fiscalização 

nessas unidades, bem como a legislação específica da enfer-
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magem brasileira, o que torna a comparação com outras rea-

lidades infactível. 

 
 

 

CONCLUSÃO 

 

A pesquisa possibilitou identificar, mesmo que de 

modo amostral, que as unidades de saúde da APS possuem 

fragilidades relacionadas à regularização do serviço de en-

fermagem. Frente a este contexto, acredita-se que o processo 

de fiscalização deva culminar em medidas ativas que possam 

sanar essas deficiências e garantir uma prática de enferma-

gem adequada para atender às necessidades dos usuários e da 

comunidade. Assim, é preciso subverter a lógica da fiscali-

zação atrelada à punição para dar lugar à formação. Como 

implicações para a prática, considera-se importante que, no 

âmbito da Política Nacional de Educação Permanente, seja 

fortalecida a temática da fiscalização ético-profissional, bem 

como que as instituições de ensino formadoras desenvolvam 

melhor o tema dentro de seus currículos para os futuros pro-

fissionais. 
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